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RESUMO

- ...Imerece qualquer reparo a douta sentenga "a quo", a qual se adota como razéo de decidir: "A impetrante
rebela-se porque se inscreveu para participar do processo publico de pré-qualificagéo e ndo foi considerado
pré-qualificada, em razdo de néo ter provado sua filiagdo & Associacao Brasileira de Agéncias de
Propaganda. "O n6 gordio da questao é saber se o edital poderia fazer essa exigéncia, ou seja, prova de que
as interessadas estivessem filiadas a ABAP. Essa exigéncia ndo foi discriminatéria, mas de carater geral.
Nao se provando, de plano, que as condi¢des estabelecidas no edital sdo discriminatorias, ao contrario,
tuteladoras do interesse dos futuros usuérios, confirma-se a denegacao do ‘writ" (in Jurisprudéncia
Catarinense - 3/4 - 1974 - pag 44 -; Jurisprudéncia -TJSC - 1972- 1° vol. - pag. 102). "Pré-qualificacdo é a
verificacdo prévia da idoneidade juridica, técnica e financeira de firmas ou consoércios para participarem de
determinadas e futuras concorréncias de um mesmo empreendimento” (in Direito Administrativo Brasileiro -
32 edicdo - HELY LOPES MEIRELLES - p&g. 284). "Essa exigéncia foi contida no Edital, em razdo da
comisséo presidida pelo impetrado ter reconhecido na ABAP, pelo exame em seus estatutos, capacidade
para exercer fiscalizacdo sobre as atividades das agéncias de propaganda, em todo o territorio nacional,
zelando e disciplinando o mercado. ‘Trata-se de critério de alcance geral, normativo, igual para todos os
interessados e que a discricdo do 6rgao administrativo ndo contraria dispositivos legais. No caso, € aquela
liberdade de movimentos que se reconhece ao Poder Publico para o exercicio da atividade administrativa,
gue foge a apreciacédo ou ao controle do judiciario’." "O Supremo Tribunal Federal, j& decidiu, que Mandado
de Seguranca, é remédio sabidamente impréprio para a desconstituicdo de ato simplesmente normativo
(RTJ - 62 - pags. 248/249). Entendo assim, que a autora ndo possui direito liquido e certo ao que pleiteia e
em consequéncia, casso a liminar e denego a seguranca requerida.” - Por isso conhece-se do recurso para
se Ihe negar provimento, a fim de se confirmar a douta sentenca recorrida, por seus proprios e juridicos
fundamentos que se adotou como razao de decidir. Julgado em 19-04-1983 Jurisprudéncia Catarinense, 3°
Trimestre, 1983 - n° 41- P4g. 61 EMFOR 425

EMENTA

A incluséo da exigéncia de filiacdo das Agéncias de Propagandas a Associacdo Brasileira de Propaganda -
ABAP - para poderem concorrer as licitagdes publicas para prestacéo de servicos de comunicagao social
aos 6rgaos da Administracdo Estadual, ndo constitui ato discriminatério por tratar-se de critério de alcance
geral, normativo, igual para todos os interessados visando unicamente, o prestigiamento da Entidade
Nacional que ndo tem fins lucrativos ou politicos, sendo de zelar pela disciplina e fiscalizacdo do mercado da
propaganda.
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